
       Câmara Municipal de 
Cruzeiro   

      Estado de São Paulo   

   

   
   

Cruzeiro, 08 de maio de 2025.   
   
    
Indicação 
 

   
     

Venho através deste solicitar ao executivo municipal a possibilidade e 
viabilidade para que os funcionários públicos tenham acesso a cuidados 
médicos de qualidade (Plano de Saúde/Convênios).  

   
Essa medida se faz necessária, visando o bem-estar e qualidade de vida 

dos servidores municipais.  
   
   
 

   
   
   

__________________________   

Paulo Filipe   

Vereador (UNIÃO) Presidente   
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